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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seu

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execuç

no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 5

I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCEIAM, vem perante vossa Excelência oferecer a

presente REPRESENTAÇÃO em face da Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas, em

decorrência da realização de Processo Seletivo simplificado paxa a contratação de

profissionais na função de Auxiliar de Serviços Municipais p¿ra exercerem a atividade de

cuidadores de idosos (publicação no Diário oficial do Município em l2ll2l20l3, anexo),

em vez de provimento de cargos efetivos e concurso público.
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A Exma. Diretora Presidente da Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas -
em exercício, Sra. Charmênia Pereira Sahdo, por meio do Edital n.'001-2013, lançou

novo processo seletivo simplificado para contratação temporária de profissionais na

função de Auxiliar de Serviços Municipais para exercerem a atividade de cuidadores de

idosos, conforme publicação no Diário Ohcial do Município em 1211212013.

Através do Oficio n.' 1.45l20l3lNfF-EFC, este Parquet de Contas requisitou

justificativas e documentos no sentido de evidenciar a razão juridica pela qual a referida

Fundação encontra-se realizando Processo Seletivo Simplificado, em vez de provimento

de cargos efetivos e concurso público.

Em resposta, a Exma. Diretora Presidente da Fundação de Apoio ao Idoso Dr.

Thomas - em exercício, Sra. Charmênia Pereira Sahdo, afirmou que "a realização de

Processo Seletivo Simplificado para atividade de Cuidador de Idosos trata-se de uma

necessidade excepcional de interesse público, pois objetivos o bem maior - a vida dos

idosos".

Nota-se que a conüatação abrange precipuamente atividade-fim da referida

fundação, do que decorre a necessidade de apuração de possível burla ao princípio do

concurso público, por meio da utilização da contratação por tempo determinado.

Com o advento da Constituição Republicana de 1988, a investidura em cargos

públicos efetivos deve ser realizada através de Concurso Público, admitindo-se

conÍatações temporárias unicamente em circunstâncias excepcionais de interesse público

e, ainda, temporariamente.

As contratações temporárias são excepcionalidades, visto que em regra as

admissões de pessoal, seja pelo Regime Celetista, seja pelo Estatutário, devem ser

promovidas por concurso público (artigo 37, inciso II, da CR/I988). Destaca-se que em

Procuradora Eÿelyn Freire de Carvalho - 9a P¡ocurado¡ia
Av, Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEPr 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/7



ESTADO ÞO AMAZONAS
MINISTÉRIO PIJBLICO DE CONTAS

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho

virtude do princípio da simetria constitucional, o dispositivo acima citado foi repetido na

Constituição do Estado do Amazonas de 1989 (artigo l0g, g l.).

como se vê, a contratação de acordo com as regras estaberecidas pera norma
do art. 37, IX, da cR/88, deve atender a necessidades excepcionais, nas quais o interesse

público exige medidas céleres da Administração, razão por que é inviável a realização de

concurso público em tais oportunidades. Neste sentido, traz-se àbaila o entendimento de

CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLOI:

A Constituição prevê que a lei (entende-se, federal, estadual ou
municipal, conforme o caso) estabelecerá os casos de contratação para o
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público.
Trata-se, aí, de ensejar suprimento de pessoal pemnte contingênòias que
desgarrem da normalidade das situações e presumam admiss-ões apenas
provisórias, demandadas em circunstancias incomuns, cujo atendimento
reclama satisfação imediata e temporiíria (incompatível, po.t*to, 

"o- o
regime normal de concurso) (art.37, IX).

Importa ressaltar, com base nos dispositivos constitucionais sobreditos, que,

além da exigência de realização de teste seletivo, os vínculos estabelecidos entre a
Administração e os particulares contratados nessa modalidade são de natureza precária,

mesmo nos casos em que tenham sido realizados por meio de teste seletivo. Isso porque

essa seleção não substitui nem elimina a obrigatoriedade de concurso público, nem pode

ser considerada fonte de direitos à permanência no desempenho. Tal seleção é comum,
por exemplo, nos casos de magistério, quando, vagos alguns cargos, são selecionados,

preciiria e rapidamente, alguns candidatos, sobrevindo, então, o regular concurso público,
do qual aqueles devem participar, se desejarem disputar o cargo.

situações

finalidade

Não se pode, todavia, admitir que, sob a suposta alegação de existência de

excepcionais, utilize-se a excepcionalidade como regra, desvirtuando a

precípua da norma constitucional (art. 37 , lX, C 88), que é suprir

I Curso de Direito Administråtivo. 9 .ed. Malheiro s: São Paulo, 1997 165
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necessidades temporiírias. Neste diapasão, traz-se a lição de FREDERICO JORGE

GOUVEIA DE MELO2:

As necessidades temporárias de pessoal devem ser satisfeitas para que
não seja paralisada uma atividade govemamental ou deixe outra de ser
implementada por ausência de agentes para tal finalidade. A
temporariedade será caracterizada, ý.9., La contratação de pessoal para
implantação de programa específico de combate e erradicação de doenças
ou mesmo para suprimento urgente de necessidade surgida com
falecimento, exoneração ou inativação de servidor com impossibilidade
de sua substituição por outro do quadro de pessoal permanente, entre
outras situações.

Fica claro que a urgência não deve decorrer da
Administração, pelo contrário, é necessário que
provocada por situação imprevisível. (...) (grifo nosso).

omissão da
tenha sido

Também deverá estar p¡esente ainda situação de excepcional interesse
público, isto é, não basta que a necessidade seja pública, é imprescindível
que seja absolutamente relevante.

In casu, fomentou-se contratação temporiária para o preenchimento de funções

peÍnanentes, fato este cotidianamente rejeitado pela doutrina e jurisprudência dos

Tribunais. Acerca do tema, informa JoSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO3 que o

regime especial deve atender a três pressupostos inafastáveis:

O primeiro deles é a determinabilidade temporal da contratação, ou
seja, os contratos firmados com esses servidores deve ter sempre prazo
determinado, contmriamente, aliás, do que ocorre nos regimes estatutário
e trabalhista, em que a regra consiste na indeterminação do prazo da
relação de trabalho.

Depois, temos o pressuposto da temporariedade da função: a
necessidade desses serviços deve se sempre tempor¡ária. Se a
necessidade é permanente, o Estado deve processar o recrutâmento
através dos demais regimes. Está, por isso, descartada a admissão de
servidores temporários para o exercício de funções permanentes; se

2 Admissão de Pessoal no Serviço Público. Procedimentos Restrições e Controles. Belo Horizonte: Fórum,2006 p
67.
3 Manual de Direito Administrativo. l5 ed. Lumen Juris. Rio de Janeiro. 2006. P.500
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Servidor público: contratacão tempo¡iiria excepcional (CF, art. 37,IX}inconstitucionalidade de sua apüõaçao pu.u å uì_irr.ao de servidorespara funções burocráticas o.àioá"i"r; ;;;;r"ý, (ADr 2.gs7,Rel. Min. Sepúlveda perrence,Dl 02/04/0Ð G.ifä_ö""

A regu.lam.entaçào, contudo. não pode autoizar
oetermlnado. de forma genérica e abrangente de sconcußo público (CF, artigo 37,II), p-ara carg

cont¡atação por tempo
ervidores, sem o devido
os típicos de carreira,

tal ocorrer, porém, haverá indisfarçáveì simulação e a admissão seráinteiramente inválid¡. Lamentaveiment", 
"ld;;. idrnini.t.uçõe.,insensíveis (para dizer o mínimo) ;;i;á; o.?i;.;, renram fazercontrarações temporárias oara fun9ões. p"";;;;;;" em flagrantetentativa de fraudar u ,"i.u 

.constitucional. fuf toï¿"tu, além dedissimula¡ a ilegalidade dã objetivo, não pode ter outro elementomobilizador senão o de favorecer a ulgu". upaiig;ud; pä i.rgr".r*"rnno servigo público sem conc
finalidaãã õ;-A;.;- 

wv'vurso' o que caracteriza inegável desvio de

O último pressuposto é a excepcionalidade do interesse público queobriga ao recrutamento. Empregando 
" 

- 
,ãr_î*".i"pcional paracaractenzar o inte¡esse público ão Éstado, a C;;iri;;; deixou ctaroque situações administrativas comuns oao poã.- ensejar ochamamento desses servido¡es. rortanto, looi"äî"._r" q,r" uexcepcionalidade do interesse prinii"ã--'"Jåesponde à

;äitîö"å*j 3,îäïï :,;rui:j***:x;æ ix:mesmo desvio de poder, simula 
- 
¿"r"oofr""i_*tä ¿" que aexcepcionalidade do interesse público é ."q"i;;;'ì;;i".rívet para oregime especial. (grifos não constantes do original)-

A Administração pública di¡eta e indireta. Admissão de pessoal.Obediência cogente à regra geral A. .o"."..o p,:ïää admissão de
fr:.11. .1".1*das as hipóreses de investidura e_ ;*;å;.* comissão econtntação destinada a atende¡ necessidade ,.rnpoøiä e excepcional.Interpreração restritiva do artigo 37, IX, da Cartíiäåia precedenres.Atividades permanentes. 

. 
-Concurso 

ù;[";. 
*A. 

atividadesrelacionadas no artigo 2. da norma ¡.prgï"¿"]""m exceçãodaquelas previstas nos incisos II " vil: ïã;lå._uo"ot", ouprevisíveis. Atribuições passíveis de serem exerciáas somente porsen'idores púbticos admltidos peta via d;;;;;.*",rúblico. (ADt890. Rel. Min. Mauricio Conêa. DJ oólorlotiËiari;; ,
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tais como aqueles relativos à area jurídica" (ADI 2.125-MC, Rel. Min.
Maurício Corrèa, DJ 29/09/00) (grifamos)

No caso em exam€, deve-se proceder aos questionamentos sobre a contratação

excepcional, considerando que a administração indireta municipal previu o

preenchimento de seus quadros em contrariedade ao princípio do concurso público.

Sendo assim, ao Tribunal de Contas cabe averiguar minuciosamente a possível

ilegalidade da contratação.

Portanto, o Ministério Público de Contas REQIIER:

I A citação da representzda parc apresentar defesa,

apresentação de documentos e/ou justificativas (art.

parágrafo único e art. 5", I e XI, daLei2423/964);

mediante

O, XII C

com

I

2. Determinar a célere apuração do fato pelo órgão técnico,

emissão de relatório conclusivo, sobre a contratação temporiá"ria;

3. Caso veriftcada a procedência e persistência da situação desconforme,

ordenar a realização do concurso público pertinente (art. 37, II, da

CF/SS), sob pena do julgamento pela ilegalidade das admissões

decorrentes do processo seletivo simplificado.

o A.t. 1. - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização contábil, financeira,

orçamentfuia, operacional e patrimonial do Estado e dos Municfpios, auxiliar dos Poder€s Legislativos Estadual e

Municipais, no control€ extemo, nos t€rmos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei, compete:

XII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se

verificada ilegalidade; Parágrafo único: Ao T¡ibunal de Contas do Estado, no âmbito de sua competência e

jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções normativas sobre

matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu

cumprimento, sob pena de responsabilidade.
A¡t. 5. - A jurisdição do Tribunal abrange: I - qualquer pessoa fisica, órgão ou entidade a que se refere o {¡¡ 1o,

inciso II, desta lei, e que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos

quais o Estado e Municípios respondam, ou que, em nome deles, assuma obrigações de natureza pecuniária; XI - os

que lhe devam prestar contas, ou cujos atos estejam sujeitos à sua fiscalização po¡ expressa disposição de lei.
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4. Seja dada ciência a este Ministério público

encaminhamentos e resultados adotados.

acerca dos

MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 03 de fevereiro de20l4.

e deCârvalho
Procuradora de Contas
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